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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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PROJETO DE LEI N°
■  • \ j NfTMEí^jROyK;"0:- '?^Jstl9Úl3. "

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORÍEDADE DE
INSTALAÇÃO dÍ. CÂMERAS DE VÍDEO NO
ESTÁDIOS DE FUTEBOL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. :

c ■

;  ç Art. 1° É obrigatória a instalação de sistema de vigilância
eletrônica, por meio de câmeras de vídeo, nos^ estádios de'futebol
credenciados para a realização,de jogos. ' , ' ,

Parágrafo' único T As câmeras de vídeo a que se refere o caput
deste^artigo oferecerão cobertura visual simultânea de todas as áreas -

'  onde haja concentração de público. . , , '

;  ' Art. 2°- Os estádios de futebol de. que trata esta lei terão o prazo de -
1.8Ò (cento e^oitenta) dias, a contar dá entrada em vigor .desta íei, para '
atenderem o disposto no artigo 1°. Á < .

,. , Art. 3° - Esta Jei entra em yigor nã data de sua publicação.; ~ ,

.  . Cachoeiro de Itapemirim-^ES, 16 de dezembro de 2Í03.
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/; Este^ prpj,etG de fei ítèm Gomoi^àlvo tomar obrigatóriâ á instalação' dé Xiàtem^ .
vigilância^', por ;èâníerãs de~ vídeoy em t lpcáis,de ^ande^ condéi^^ X, ^

' "X t^rcidas^nos estádios de fíitçbol credenciados para a realização de jogos. ' ' , ■ i

'  • Estes;locais,têní á iniençãò' de alegrar e lev^ -o eirtreteniniento a todos que aliXè- X '
f^ein .presentes., Aco^t^ce : que- cada .vez^.niáis estes lugares têm se tornado' ,

;■- / âmbièíítes perigosos çín que a violênòiá impera em-muitas■òcasiõesy çqm isso, ás .

' .-V- •

'  . PestáTorinav a necessidade de se instalai; cámeras de segurança se faz necessário, .< X
, Xcndo éín vista que, este itení de segurariçá reprime o yânddo, proporcionandò /

^  ,:p mais tra^ pessoas de, boa íMole que freqüenta^ estadio_s. ; ■ X\, í x
■X-7- í ,]■

,  '• X Assim. Sépdò, contámos com b apoio doS demais colegásX parlamentares:'m ~
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PROJETO DE LEI N° - n [pÃTA iv'R010C0IX): // ̂ // Z/0}'

/  • n

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DEL^
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEÒ NO
ESTÁDIOS DE futebol E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. " V

Art. . 1° - É obrigatória a instalação de sistema de vigilância
eletrônica, por meio de câmeras de vídeo, nos estádios dè futebol
credenciados para a realização de jogos. \ '

Parágrafo únicO - Aa câmeras de vídeo a que se refere o caput-
deste artigo oferecerão cobertura visual simultânea de todas ás áreas
ònde haja concentração de público. n ; _ " , n

Art. 2°- Os estádios de futebol de que trata esta lei terão q prazo dè , •
180 (cento è oitenta) dias, a contar da entrada em vigor desta lei, para..
atenderem o,disposto no artigo 1°. n ^

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de süa publicação.;,

Cachoeiro de Itapemirirfi, - ES, 16 de dezembro, de 2103.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este projeto de , lei tem como alvo tornar obrigatória a instalação de 'sistema dè
vigilância' por câmeras d^e ,vídeo, em todos os locais de grande concentração dé
torcidas, nos estádios de futebol credenciados para a realização de Jogos.

Estes locais têm a intenção de alegrar e levar o entretenimento a todos que ali se
fazém presentes. Acontecé que; cada vez mais estes lugares têm^ se tomado
ambientes perigosos em que ã violência impera em muitas, ocasiõesj corn isso, ás
pessoas têm medo de freqüentar estes ambientes.

Desta forma,, a necessidade de se instalar Câmeras de segurança se faz necessário^
tendo em vista que, este iterri de segurança reprime o vâiídalo, proporcionando
mais tranqüilidade às pessoas de boa indole que freqüentam estes estádios.

Assim!, sendo, contamos còm o apoio dos demais colegas parla[mentàres na
aprovação da presente proposta: / : ; ' , n

Cachoeiro de Itapemirim AÇS,,16 de dezembro de 2013.

Vereador - RB

WILSON DILEM DOS SANTOS
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PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753 -E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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